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LEI N° 1.432, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE MIRANTE 

PÚBLICO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

MARAVILHAS/MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAVILHAS, 

Estado de Minas Gerais, APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 

lei. 

ARTIGO 1° - Passa a denominar-se `MIRANTE JOSÉ 

SIDNEY CAMARGOS" a atual área de lazer localizada na Serra Santa Cruz 

(CAPELINHA), em Maravilhas-MG. 

ARTIGO 2° - a Prefeitura Municipal, através do setor 

responsável deverá providenciar o emplacamento do local, conforme acima descrito. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Maravilhas/Minas Gerais, 19 de dezembro de 2023 

Diovane Policarpo 
Prefeito Munici 
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